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Art. 6º As corregedorias poderão efetuar auditoria, solicitar informações e suspender, a qualquer
tempo, o acesso ao sistema, diante de indício de utilização indevida.
Art. 7º A Secretaria de Tecnologia da Informação providenciará as adaptações necessárias na
ferramenta SIEL de modo a compatibilizá-la com as disposições deste Provimento.
Art. 8° Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Comunique-se e cumpra-se.
Brasília, 8 de março de 2021.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO
Corregedor-Geral da Justiça da Justiça Eleitoral

ATOS DO DIRETOR-GERAL

PORTARIA

PORTARIA TSE Nº 131 DE 05 DE MARÇO DE 2021.
Portaria TSE nº 131 de 05 de março de 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput 
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
R E S O L V E:
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Art. 1º Na Portaria TSE nº 33, de 18 de janeiro de 2021, publicada no Diário da Justiça Eletrônico,
do dia 20 subsequente, onde se lê "1° Substituto", leia-se "2ª Substituta" e onde se lê "2°
Substituto", leia-se "1ª Substituta".
Documento assinado eletronicamente em 09/03/2021, às 08:27, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1590060&crc=357E9D22
caso não preenchido, o código verificador 1590060 e o código CRC 357E9D22.

PORTARIA TSE Nº 132 DE 05 DE MARÇO DE 2021.
Portaria TSE nº 132 de 05 de março de 2021.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com base no
disposto no  do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no inciso XVI do art. 116caput
do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de 2020,
R E S O L V E:
designar GISELLY CRISTINA ALVES SOUZA DOS SANTOS, Analista Judiciária, Área Judiciária,
para substituir o Chefe da Seção de Gerenciamento de Dados Partidários, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação e Distribuição, da Secretaria Judiciária, no
período de 4 a 10 de março de 2021.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
DIRETOR-GERAL
Documento assinado eletronicamente em 08/03/2021, às 14:32, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em

https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?
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